
EMENDA Nº 01 – CAE (SUBSTITUTIVO) 

APRESENTADA AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 489, DE 2009 

 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a 

Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, para 

ampliar os casos de acesso ao Benefício da 

Prestação Continuada e inserir o Fundo Nacional do 

Idoso entre as fontes financiadoras do benefício. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 3° do art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. .............................................................................................. 

............................................................................................................... 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 

inferior a meio salário mínimo. 

....................................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º O art. 28 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e 

projetos estabelecidos nesta lei far-se-á com os recursos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das demais contribuições 

sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal, além daqueles que 

compõem o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e o Fundo 

Nacional do Idoso instituído pela Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010.” 

(NR) 

Art. 3º O art. 39 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), 

respeitados o orçamento da seguridade social e a disponibilidade do Fundo 
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Nacional de Assistência Social (FNAS) e do Fundo Nacional do Idoso, 

proporá ao Poder Executivo a alteração dos limites de renda mensal familiar 

per capita definidos no § 3º do art. 20 e caput do art. 22, de maneira que, 

em até dez anos, seja alcançado o limite de um salário mínimo per capita.” 

(NR) 

Art. 4º O art. 34 da Lei n° 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 34. Ao idoso que não possua meios para prover sua 

subsistência nem de tê-la provida por sua família é assegurado o benefício 

mensal de um salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência 

Social (Loas), a partir da seguinte idade: 

I – 65 (sessenta e cinco) anos, se homem; 

II – 60 (sessenta) anos, se mulher. 

....................................................................................................” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 27 de abril de 2010. 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO 

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
 


